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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente. Este documento eletrônico foi 

assinado digitalmente por KARENINE LOOF. AC SERASA RFB. 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

0D1A94A7F54992BEC494A2E84504B9C3F992A68A 

 
DECRETO N° 3910/2013 

 
  

DECRETO Nº 3910/2013,  6 de fevereiro de 2013. 
 

Nomeia servidora no cargo de 
provimento em comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas através da Lei 1102/2011,  
 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica nomeada, a  partir do  dia 7 de fevereiro de 2013,   a   servidora  
ZEBINA TIEPPO, brasileira, portadora do RG nº 1.287.008-6, no cargo de 
provimento em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE INCLUSÃO SOCIAL, CC-4, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, do quadro de pessoal deste 
Município.  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 6 de fevereiro de 2013. 
 
 
 

                                 Jaime Luis Basso 
                                Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO N° 3911/2013 

 
 
 

DECRETO Nº  3911/2013,  6 de fevereiro de 2013. 
 

Decreta Ponto Facultativo no âmbito 

do Poder Executivo Municipal  e dá 

outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, resolve,  

 
DECRETAR: 

 
Art. 1º PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas Municipais, nos dias 11 
de fevereiro de 2013 - segunda-feira, no período integral, retornando ao 
expediente normal a partir das 13h30, do dia 13 de fevereiro de 2013 – quarta-
feira. 
 
Parágrafo único.  Para estas datas, será organizada escala especial para 
atendimento dos serviços essenciais. 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 6 de fevereiro de 2013. 
 

 
 

 
Jaime Luis Basso 

                               PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
EDITAL N° 005/2013 

 
 
 

EDITAL   Nº 005/2013, 6 de fevereiro de 2013. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 

TORNAR PÚBLICO 
 

I   -  A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em Concurso Público 

conforme Edital nº 015/2012 de 16 de março de 2012; 

II  -  Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Céu Azul – PR no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de publicação, 

obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para os cargos, 

conforme descrito; 

III -   O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, 

será considerado como desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do 

Concurso Público, conforme item 10.1 e 10.2 do Edital  Nº 048/2011 de 17-11-

2011. 

 
ENGENHEIRO CIVIL 

KELLY DAIANNE DE BRITO 

 

MOTORISTA 

MAYCON FELIX DE ALMEIDA 

 
 
Os aprovados  deverão apresentar cópias e originais dos seguintes documentos: 
 
01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
02 - Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
05 - PIS/PASEP; 
06 - Carteira de Trabalho; 
07 - Uma fotografia 3x4; 
08 - Comprovante de Escolaridade; 
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
10 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 
11 - Declaração de Matrícula dos filhos; 
12 - Comprovante de endereço; 
13 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 
14 - Número de conta corrente no Banco Itaú; 
15 - Certificado Militar; 
16 - CNH – Categoria C para o Cargo de Operador de Máquina; 
17 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 3ºgrau. 
18 – Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.    
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 6 de fevereiro de 2013. 
 
 
 

 
JAIME LUIS BASSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


